
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I{UNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

À\IISO DE CHAI{AIdEIITO PÚBLICO PÀRA CO}ÍTR,ATÀÇÃO DIRETA
DTSPENSÀ No 00055/2024

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Municipio
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçÕes e com fundamento na Lei
74.733/202L, art. ?5, 53o e no Decreto Municipal no -t6/2023, art. L4, convoca
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBarEfO pOR MEIO DE DISPENSJ|
LICrTÀçÃO EM RÀzÂo DO vÀlôR: Aquisiçâo de fogos de artificio para reatização

de
no
as
DE
de

Espetáculo pírotécnico destlnado à virada do ano de 2oz5 do Municipio
Estradas - PB-
PRiÀZo DE E}{TREGÀ DÀs PROPoSTÀS: 1Bl12/2024.
EldÀIL PÀRÀ EN\IIO DÀS PROPOSTÀSr prefêituradeduasestradas.pbGgrmai1. .com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente
disponibilizado logo abaj_xo desta publicação.

de Duas

no link

Duas Estradas - PB, 13 de Dezembro de 2024.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE F']GUEIREDO

PRET'EITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CIIÀMâ}íENTO TELTCO

PREÀMBT'I,O

o MUNICÍPIo DE DUÀs ESTRÀDÀS, i-nscrito no CNPJ sob o no 0B .'18'7.0:-.2/0001-10, através
da PREEEITÀ MIDiIICIPÀL, torna públlco que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. J5, inciso fI, da Lei- no
74 .133 / 2027 etivando a contrat odo eto adiante descrito:

1. .I'STITICÀTIVÀ E FUNDÀT'GNTÀÇÁO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridica de direito púbIico
interno, tendo por finalidade exercer a representaÇão do Poder Executivo Munlcipal
e exercer outras atribuiÇões especial-mente designadas na Lei Orgânica do Municipio.
1.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da aquisiÇão de fogos de
artifício para suprir as necessidades da Secretaria de AdministraÇão do Munlcípio
no que diz respelto ao show pirotécnico do Reveillon de 2025
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CBiTETO: Aquisição de fogros de artificio para realização de Espetáculo pirotécnico
Cestinado à vj-rada do ano de 2025 do Município de Duas Estradas - PB.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: IB/L2/2024 às 17:OO horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA

E -I.IAIL PÀRiÀ ENCÀ!,IINHAMENTO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas

ResponsáveJ. (a): CêntraL de Contratações
Municipais (CCM) lcontato: 

(83) 99158-0554

rço de 2023
Le n Decreto Munlcipal n" 76, de 14

ADICIOÀBIS: O edital e sêus anexoa êncontram-sê veis no link
recebimentoOficial ou poderá sêr so].icitado atravÉs do e-nai]. de

ffiátoáàsásreferênciasdetemposeráobservadoohoráriode
Brasil-ia e contados em dias úteis.

óneÀó DEIvÍAI{DA}IrE: l,tuNr-ÍPlo DE DUAS ESTRÀDAS cuja Prefeita Municipal é a autoridade
solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamenLáríos do
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I.TUNICIPAL DE DUAS ESTRAT,AS

1.3. Assim, o Municipio necessita desse forneci-mento por se tratar de materiais
essenciais para a manutenção de suas atividades.
7.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de Licitação, com base no art.
15, II, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abrif d.e 2O2l e pelo art. 14 do Decreto
Municipal no 76, de 14 de março d.e 2023, EM RAZÃO DO VALoR.

2. DESCRIÇÃO DETÀrItADit DO OB.TETO:
2.L. Aquisição de fogos de artificio para realização de Espetáculo pirotécnico
destinado à virada do ano de 2O25 do Municipio d.e Duas Estradas - pB.

3. OBRIGÀÇõSS OA CONTRATÀDÀI
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracj-tado, dentro dos
melhores parâmetros de quali-dade estabel-ecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o represente integralmente em todos os seus atosi
d) - Permitir e facilitar a fj-scalízaçõ,o do Contratante devendo prestar os informes
e escl-arecimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados di-retamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dol-o na execuçâo do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrunLento, sêm o conhecimênto e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efêtuar a entreqa do objeto em perfeitas condiÇões, conforme especificações,
prazo e focal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabrj-cante, modelo, procedência e prazo de garana ou valldade;
i) Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previ-sto, com a devida comprovação.
j) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

4. DÀS OBRrGÀÇõES DÀ CONTRiÀTAlflÍE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realj-zado, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualid.ade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que

não exime o Contratado de suas responsabílidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamentê, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

5. DÀ GESTÃO E rrSCÀÍ,rZÀçÃO DA EXECUÇÂO DO CONTRÀIO:

S.1. À Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
des ignado .

5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Vafidar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspêctos orçamentários e financeiros
inerentes à execuçâo contratuaf no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de EmPenho;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

d) Verificar as reguiaridades fiscais (Federal, Estaduaf e Municipal) etrabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer sol-icitaÇõês da contrataciar êr1 especialaquelas pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
0 p.opor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com basenas anotaçôes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativopara aplicação de penalidades ao contratado/ conforme previsto no contrato;
S) Administrar o processo de aplicação de penaJ-ldades regulamentares no edital
do processo licj,tatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo/ promover a respectíva
prorrogaÇão;
i) axecutar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) I"formar à área requisj-tante, em prazo hábi1, quando prever ou verificar
rrecessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraÇõês no
obieto do contrato.
5. 3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 771 da Le:L r1o 14,a33/21, será de competência do
Elscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigaçôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçÕes regulamentares do serviço e as
cláusulas constantes no instrumento ccntratuaf pactuadoi
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes de execuÇão do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita leg'alidade;
c) R.eg:i.strar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ac Gestcr do conl-.rato sobre infraçÕes e/ou discrepâncias gue necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências. quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notíficando a contratada sobre
pc ss -r,,'eis inconsistências;
e) Avaliar os resultados,/objetos entr:egues;
0 etestar a Nota Eiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações
quê se fizerem necessárias);
S) Manter permanente vigilância sobre as obriqaçôes da Contratada. definldas
aos císpositivos contratuais f]-indamentalmente quanto à observância dos principios e
preceitos consubstanciaclos na Lei no 14.I33/2L e suas alterações;
h) Receber e examinar as criticas, sugestÕes e reclamaÇôes dos usuáríos;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicação às auloridades de
íiscaiização, levando ao conhecj-mento do poder púb1ico as irregularidades de que
tenham conhecim.ento referentes ao servi,Ço prestado;
j) f"ter:vi:: na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condições prevístos em lei,'
k) Zelar pela lloa qualidade do serviço, recebe::, apurar e solucionar queíxas e

reclamaçôes dos usuáriosr euê seirão cientificados, em até 30 (trinta) días, das
providências tomadas; e
l) acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e físcafízados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necessidades de invest-imentos para expansão.
5.5 DA FTSCALIZAÇÃO E DO RECEBIMtrNTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebído:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratâda cieverá efetuar as devidas correçÔes
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o paqamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendi-mento do contrato.
5.6 A fiscalização de que treia este item não exclui nem reduz a responsabllidade
da Contratada, inclusive pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resu.Itante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitór:i-os, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabÍlidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 72A da Lei n" 14.133, de 2021.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiTUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

6. VÀI,OR ESEIMÀDO DÀ CONTRÀTÀçÃO:
6.1. R$ 3?.248,30 (Trinta e sete mil e duzentos e quarenta e oito reais e trinta

centavos) ;
6.2. A estimativa do valor a ser contratado não inclui os serviços de mâo de obra ê
materiais necessários para a execução dos servi_ços.
6'3' O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de prêÇos de mercado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial - Anexo ÍI deste Edital de
Chamamento Público.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviÇos a serem contratados.

7. coNDrçõEs DE PAGAMET{IIO:
'1.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratantê, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
'l -2, A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discrimlnado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seg:uintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),' certificado
de regularidade de FGTS-CRE; certi-dão negativa de tributos municipais, estaduaj-s e
federais.

8. DOTÀÇ.ãO ORÇÀôdENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão prevlstos na segui-nte
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04.L22.1002.2006 - s00 .- 3.3. 90.30.01.

do seu va

sua

lor
por simples

10. DO REÀJT'STE DO PREÇO:
10.1. O reajusLe contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a

partir da data da assinatura do contrato.
:0.2. A Contratada deverá pleltear o reajuste até a data da prorroqaÇâo de prazo
seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica-
10.3. para o realuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em quê os

serviços forem executados. o reajuste será calculado de acordo com o último Índice
conhecido, cabendo a correçâo de cálculo quando publicado o indice defínitivo-

11. DO ÀCúSCTMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No intêresse da Administração do Municipio, o valor inicial- atualizado da

contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimído até o limite de 25? (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.733/27'
L1.2. A Contratada fica obrígada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelêcido nesta
condiÇão, exceto as supressões resul-tantes de acordo entre aS partês.

12. DÀ ÀPRESETÍTÀÇÃO DOS DOCUME}IÍOS DE HâBILITAÇÀO;
12.1 HabilitaÇão Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual'
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaf em viqor, devidamente
reqistrado, em se tratando de sociedades comerci-ais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de el-eiÇâo de seus administradores

9. VIGÊNCIÀ:
9.L. O contrato terá vigência de 01 (um) mês, contado a
as s inatura .

9.2. o empenho de dotações orÇamentárlas suplementares até
corrigido não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser
aposti-la, dispensando a celebração de aditamento.

partir da data de

o limite
registrado
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c) Dêcrêto de autori-zação, êm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, ê ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão compêtentê, quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constituti-vo, no caso de sociedades civis, acompanhada deprova de diretoria em exercicio.
e) O contrato socíal e suas alterações, quando possível, deverão constar a
denominaçâo socj-al e identiflcação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, oqual deverá ser compativel com o objeto ficitado.
f) Os proponentes que tênham como ato constitutivo o ESTATUTO, guê o
apresênte iuntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fj-scal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídlcas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuínte Estadual, relativo ao domici]io
ou sede do proponente, pertinênte ao ramo de atividade e compativel com o objeto da
presente dispensa de lici-taçâo * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual) ou;
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, rel,ativo ao
domicÍIio ou sede do proponente, perti-nente ao ramo de atividade e compativel com o
objeto da prêsente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. *(no caso de empresas com atividade de prestaÇão de serviços).

c) Prova de regulari-dade para com a Fazenda Federal, medi.ante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débíto das ContribuiçÕes Federais, expedi-do pela Secretaria
da Recei-ta Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de reg,ularidade para com a Fazenda Estadual, medíante apresentaÇão
de Certidão de Regularidade !'isca1, expedida pela Secretaria dê Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Eazenda Municipal, mediante apresentaçâo
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municlpal da Eazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equival-ente, na forma da Lei.
f) Prova de reguJ-aridade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regiular no cumprimento dos êncargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabafho (CNDT - Certidão
Negatlva de Débitos Trabafhistas- Lei- n" 12.44O/20L1).
12.3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certj-dão negativa de falêncla ou concordata, recupêraÇão judicial ê
extraludicial, expedida pelo distribuidor judiclaf da sede do proponente.

13. DÀ QUÀrrFrCàçãO TÉCr{rCÀ:
13.1 A empresa licitanLe deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecj-do por pessoa jurídica de Dlreito Púb1ico ou de Direito Privado, comprovando
ter real-ízado atividade compativef e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação.
13.2 Certificado de aprovação do Corpo de Bombeiros Mllitar vigente.

14 . DÀS DTSPOSTÇõES FrDitÀrS:
L4.l É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das disposições
constantes na Lei de n. o L4.L33/2L, dos principios do direito púb1ico e,
subsidiariamente, com base êm outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuais l-acunas.
74.3 As comunicaçÕes entre as partes serão feitas excl-usivamentê por escrito,
entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
L4 .4 Fica efelto o Foro do Município de Guarabira - PB como único competente para
conhecimento e decisão de guaisquer questÕes oriundas do presente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 13 de Dezembro de 2024
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Central de-Conírataúçôes Municipáis - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMEN?O

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo IfI - Minuta do Contrato
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiI'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀÀrExo r - DrspElrsÀ N. o00ss/2o24

asrecrrrcaçôus

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto dêste Processo de Dispensa de Licitação: Aquislção de fogos
de artlficio para reali-zação de Espetácu1o plrotécni-co destinado à virada do ano de
2025 do Município de Duas Estradâs - pB.

2.0. .rusTIFlCÀTM
2.7. Considerando
definir, técnica e
contrataÇão em tela

as necessidades do ORC, tem o presente termo a
adequadamente, os procedimentos necessários para
. As caraclerísticas e especificações do objeto

finalidade de
viabllizar a
ora licitado

cóDrco orscnn,uxaçÂô
1 Girando-Ia 1080 Super Shor,,

2 .Kit Morteiro 09 tubos 4,,
3 Kit Morteiro 12 tubos 3"
4 Kit Mortei-ro 25 tttbos 2/5,,
5 Torta Pancadão
6 Torta Titanic Mega Show

TJNIDÀDE QUÂI{1EIDÀDE
3

s

4

5

5

3

P. I'NITJARIO
854,33

1.8L7 ,33 .

1.214, OO

1".21 4,00
L.21 4, A0
3.193,33

P. TOTAIJ
2 .562 , 99

1.269,32
5.096, 00
6.370,00
6.370, 00
9.519,99

PÇ

D'

PÇ

PÇ

3'7 .248 t 30

3.0. oBRrcÀçõas oo coNrRÀrÀDo
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentês à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrenLes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exi-gências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em partê, o objeto da contraLação, salvo
mediante prévia e expressa autorizaçâo do Contratante.
3.4, Manter, durante a vigência do contrato ou ouLros instrumentos hábeis, em
compatibilldade com as obrigaÇôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
quali-ficação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filla] da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6, Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçÕes técnicas correspondentes.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREÇO§
4.7, Havêndo proposta com valor para o respectivo item relacionado nô Anêxo f -
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsideradoi ou
4.L.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilídade, em

taI situação, não sendo possivel a imedlata confirmação, podêrá ser dada ao
licitante a oportuni-dade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-l-hê facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pena de
desconsideraÇão do j-tem.
4.2- Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O vafor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somalórlo tota] dos preços rêlacionados
na respêctiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0. !ÍODEIO DÀ PROPOSTII
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licitante apresêntar a sua proposta no próprío
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ESTATX) DA PARAÍBA
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modelo fornecido, desde quê seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo II.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀÀIEXO II - MODELO DE PROPOSÍÀ

DTSPENSA N' o00ss,/2024

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ N" OOO55/2O24

OBJETO: Aquisição de fogos de artificio para realização de Espetáculo pirotécnico
destinado à virada do ano de 2025 do Municipio de Duas Estradas - pB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de Ii-citação em epígrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

PÇ

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO: 01 (um) mês.

PAGAMENTO: Após trinta dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) diAs.

/ _de de

Responsáve1

CNPJ
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cópreo DrscnryrxÁiáó
1 Girandola 1080 Super Show

2 Kit Morteiro 09 tubos 4"
3 Kit Morteiro 12 tubos 3"
4 Kit Mortei.ro 25 |qubos 2/5"
5 Torta Pancadão

;6 Torta Titanic Mega Shor,'r
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ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiTI'NICIPAL DE DI'AS ESTRADA§

.âITEXO IÍI - MItlutâ, Do cotrlERiÀTo

DrgPEr,{§À N" 00055/2024

CoI{TRATO XIo ..../...

TERIViO DE CONTRATO QUE ENTRE S1 CELEBRA}{ A PRtrFEITURA
MUNIC]PAL DE DUAS ESTRÀDAS E .... PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMTNADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABÀIXO:

Pelo presente instrr-rmento particular de contrato, de um lado pp&FEIurRjà MUNICIPÀL
DE DuÀs EsrRÀDÀs - Rua do comér:cio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ n"
08.787.012/000L-L0, neste ato representada pela Prefeita Joyce Renally Ee11x Nunes
de Figueiredo, Brasí1eira, Casad.a, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na
Fazenda São Erancisco, SN * Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF no 090,407.504-40,
Carteira de Identidade no 3.5't0.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
uuLro rdoo CNpJ n"
neste ato representado por

no dora.tante
assinar o presente
caarri nf ae '

s implesmente
contrato, o

residente e domíciliado na
, CPE no Carteira

CONTRATADO. decidiram as partes
quaf se regerá pêlas cláusufas

de Identidade
contratantes
e condições

CLAUSULA PRTMETRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contratc decorre da Dispensa de Licitação n" 00055/2024, processada nos termos
da Lei no L4.L33/2027; Dêcreto Municipal no '76/2023; e legislaç,ão pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratant-es estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contratô tem por objeto: Aquisição de fogos de artifícao pâra realização
de Espetáculo pirotécnico destinado à virada do ano de 2025 do Município de Duas
Esiradas - PB.

O serviço deverá ser executado rig:orosamente de acordo com as condiçÕes expressas
nest€ instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas corr:espondentes,
processo de Disperrsa de Licitação no A0A55/2A24 e instruÇÕes do Contratante,
dccu:rLentos esses que ficam fazendo partes j-ntegrantes do prêsente contrato/
inoependente de transcriÇão; e sob o reqrime de empreitada pôr preÇo unitário"

CLÁUSIJLA TERCEIRA _ DO VALOR E PREÇOS:
C valor totai deste contrato, a base do preço proposto, e de R$
Representado por: . . x R$ ...

(...)

CLAUSULA QUARTA _ DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRÍTO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soficitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrêr reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação werificada no IPCA-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exc.Iusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluídas apos a

ocorrência da anualidade.
l'Ios reajustes subsequentes ao primeiro/ o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,
No casc de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a irnportância calculada pela ú1tima variação conhecida,
iiquidando a dife::ença correspondente tão loqo se;a divulqfado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáIculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente, sêmpre que este ocorrêr.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrig:atoriamente, o
definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substítuiÇão, o que vie.r a ser
determjnado pela }egislação então em vigor.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, âs partês elegerão novoí'ndice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio determo adltlvo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiror erlâLrdo for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da clocumentação comprobatória do fato imprevisíveI ou previsÍvel deconsequência incalculáve1, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei
14 .733 / 2r

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As ciespesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Muníciplo de Duas Estradas:
02.00 - 04.122.1002.2006 - 500 - 3.3.90.30.01.

constante do orçamento vigênte

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regurar e em observância
procedimentos adotados pelo contratante, bem como as disposições dos
146 da Lei L4,L33/27; da seguinte maneira: para ocorrêr no prazo de
contados do período de adimplemento.

as normas e
1À1

rvini: 
^i 

5ô

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execuÇão e de conc.Lusão do objeto ora
contratado, Qtr€ admitem prorroqaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lei
L4.I33/2A21, estão abaixo indlcados e serão consiclerados da assinatura do Contrato:

LnL:ega: fmediata.
A wigência do presente contrato será determirrada: 01 (um) mês, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
a ll4, da Lei L4.L33/21.

CLÁUSULA oIl'AVA - DÀS OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a) - Efetr.tar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
fornecimento contratado ;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dc fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçào, o que
não exine o Contratado de suas responsabllidad.es contratuais e legais;
ci) - Designar reprêsentarites con1. atribuições de Gestor e Elscaf desie contrato, nos
tel:mos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇao,
respecti.ramente, permitida a contrataÇão de terceiros para asslstência e subsidio
de informaÇões pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA _ DAS oBRIGAÇÔtrS DO CoNTRATADO:
a) - Executar devidanenr-e o fornecimento descrit.o no objeto supracitado, dentro dos
ir,elhor:es parâmetros de qualidade estabeiecidos para o ramc de ativídade relacionada
ao objer-o contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por: todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaçâo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
ccmpromissos assu;rLidos, a qualquer titulo, perantê seus fornecedores ou tercei::os
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente inteqralmênte em todos os seus atos;
d - Per:rnitir e facilitar a fiscafizaÇão do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Serâ responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a

terceiros, decorrentes de sua cufpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzinilo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento/ sem o conheclmento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a viqiência do contrato, em compatibifidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habifitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratant-e os ciocumentos necessários,

tí
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que soliciiado.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍT'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confôrmê especificaçõesn
praza e l-ocal- constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedênci-a e prazo de qarana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entregia, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.
j) - Não será admitida a subcontraLação do obieto 1icitatório.

CLÁUSULA DÉC]MA _ DA ALTE.RAÇÃo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entrê as partes, nos casos e condiçôes previstas nos
Arts. 724 a 136 e sua extinção, formalmente motj-vada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.733/21
Nas al-t.erações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lei
14.L33/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. L25, do mesmo dipJ-oma 1egaI, do valor inicial atual-izado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as suprêssÕes resuftantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME]RA - Do RECEBIMENTo:
Executada a prêsente contrataÇão e observadas as condi-ções de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condlções para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o casof às disposiçôes do Art. L40, da Lei
L4 .133 / 2L .

Por se tratar de serviço, a assi-natura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técni-co, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇão ou vistorla, quê comprove o
atendimento das exigênci-as contratuais, nâo podendo êsse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALfDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133/2L e
serão aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1egal, as seg:uintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à i-nexecução
parcj-al do contraLo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão; c -
mul-ta de 108 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das lnfrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ênte federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, fII, IV, v, Vf e VII do caput
do referido Art.155, quando não sê justifícar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para 1ícitar ou contratar no âmbito da
Administraçâo Pública dj-reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIff, fX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, fIf, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão
referida no s 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumufada de outras sanções
previstas na Lei 14.!33/2L,
Se o val-or da multa ou indenização devÍda náo for recolhído no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de LZ (um por cento) ao mês, oü, guando for o caso, cobrado
j udicialmente.

CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO EINANCETRA
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ESTADO DA PARAÍBA
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Nos casos dê êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compênsação financeira, devida desde a data limite fj-xada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utifização da seguinte
fórmufa: EM : N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios, N : número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,. VP : valor da parcela a
ser pagia; e I : indj.ce de compensação financeira, assim apurado: f : (TX + 100) -365, sendo TX = percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
fa1ta, LLm novo indj-ce adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótese do
referido indice estabel-ecido para a compensação financej-ra venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira, Estado da Paraíba.

Er por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRÂDAS - PB, ... de . ..

PELO CONTRATANTE

de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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oDIÁRro oFICTAL Do MuNrcÍpro DE DUAs EsTRADAs
Cdado pela Lei Municipal no 4212000, de 2l de dezernbro de 2000.
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Duas Estradas/PB 13 de Dezembro de 2024

Avrso DE cHÀtíA!ÍENto prisLrco pÀRÀ coNTRÀraÇÃo DTRETA
DISPEÀrSÀ N' 00055/2024

A Prefeitura Municipaf de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com fundamento na Lei no
L4.L33/2027, art. j5, S3" e no Decreto Municj-paln" j6/2023, art. L4, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte OB.TETO POR MEIO DE DISPENSÀ DE
LfCITÀÇÃO EM RÀzÂo Do \IÀLOR: Aquisição de fogos de artificio para realização de
Espetáculo pirotécnico destinado à virada do ano de 2025 do Município de Duas
Estradas - PB.
PRà.zo DE ENTREGA DÀs PRoPOSTÀS: 1"8/12/2024.
EttAIL PÀRÀ EIÍVIO DÀS PROPOSTÀS: prefeÍturadeduasestradas.pb8grmail.com.
O termo de referênc.ia e demais informações podem ser baíxados diretamente no link
dlsponibilj-zado logo abaixo desta publicação.

Duas Bstradas - PB, 13 de Dezembro de 2024
JOYCE RENALLY EELIX NUNES DE FTGUEIREDO
PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

Link para baixar Edi-tal:
https : / /duasestradas . pb. gov. brllicitacao/dispensa-n-00055-2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000

Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br

CNPJ : 08.787.012/0001-10 ÇLw @
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Endereço: Ruo do Comércio, no 23, Centro
- CEP: 58.265-000 - Duos Estrqdos - PB

E-moil:
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